
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Lombardia — Sezione 
Terza (Itália) em 5 de Julho de 2010 — Edipower 

SpA/Autorità per l'Energia Elettrica e il Gas 

(Processo C-332/10) 

(2010/C 346/43) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia — 
Sezione Terza 

Partes no processo principal 

Recorrente: Edipower SpA 

Recorrida: Autorità per l'Energia Elettrica e il Gas 

Questão prejudicial 

Pergunta-se ao Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 
se os artigos 23. o , 43. o , 49. o e 56. o do Tratado, bem como o n. o 
2 e o n. o 6 do artigo 24. o da Directiva 54/2003 ( 1 ) obstam a 
um regime nacional que, na falta de notificação à Comissão UE, 
impõe de forma permanente a determinados produtores de 
energia eléctrica que, em certas circunstâncias, sejam essenciais 
para a satisfação das necessidades da procura para os serviços de 
despacho, apresentem ofertas nos mercados da bolsa da elec
tricidade, segundo programas estabelecidos externamente pelo 
operador da rede, e que subtrai a remuneração de tais ofertas 
à livre determinação do produtor, fazendo-a depender de parâ
metros não fixados previamente segundo «procedimentos trans
parentes, não discriminatórios e baseados nas regras do 
mercado». 

( 1 ) JO L 176, p. 37. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Lombardia — Sezione 
Terza (Itália) em 5 de Julho de 2010 — E.On Energy 

Trading SpA/Autorità per l'Energia Elettrica e il Gas 

(Processo C-333/10) 

(2010/C 346/44) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia — 
Sezione Terza 

Partes no processo principal 

Recorrente: E.On Energy Trading SpA 

Recorrida: Autorità per l'Energia Elettrica e il Gas 

Questão prejudicial 

Pergunta-se ao Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 
se os artigos 23. o , 43. o , 49. o e 56. o do Tratado, bem como o n. o 
2 e o n. o 6 do artigo 24. o da Directiva 54/2003 ( 1 ) obstam a 
um regime nacional que, na falta de notificação à Comissão UE, 
impõe de forma permanente a determinados produtores de 
energia eléctrica que, em certas circunstâncias, sejam essenciais 
para a satisfação das necessidades da procura para os serviços de 
despacho, apresentem ofertas nos mercados da bolsa da elec
tricidade, segundo programas estabelecidos externamente pelo 
operador da rede, e que subtrai a remuneração de tais ofertas 
à livre determinação do produtor, fazendo-a depender de parâ
metros não fixados previamente segundo «procedimentos trans
parentes, não discriminatórios e baseados nas regras do mer
cado». 

( 1 ) JO L 176, p. 37. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (England and Wales) em 11 
de Agosto de 2010 — SAS Institute Inc./World 

Programming Ltd 

(Processo C-406/10) 

(2010/C 346/45) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Demandante: SAS Institute Inc. 

Demandada: World Programming Ltd 

Questões prejudiciais 

A. Quanto à interpretação da Directiva 91/250/CEE do Con
selho, de 14 de Maio de 1991, relativa à protecção jurídica 
dos programas de computador ( 1 ) e da Directiva 
2009/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de Abril de 2009 (versão codificada) ( 2 ): 

1. No caso de um programa de computador (a seguir «Primeiro 
Programa») estar protegido por direito de autor como obra 
literária, deve o artigo 1. o , n. o 2, ser interpretado no sentido 
de que não constitui violação do direito de autor sobre o 
Primeiro Programa o facto de um concorrente do titular do 
direito, sem ter acesso ao código-fonte do Primeiro Pro
grama, directamente ou através de um processo como a 
descompilação do código-objecto, criar outro programa («Se
gundo Programa») que reproduz as funções do Primeiro 
Programa?
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2. A resposta à primeira questão é afectada por algum dos 
seguintes factores? 

a) a natureza e/ou extensão da funcionalidade do Primeiro 
Programa; 

b) a natureza e/ou extensão da competência, avaliação e 
trabalho que foi empregue pelo autor do Primeiro Pro
grama na definição da funcionalidade do Primeiro Pro
grama; 

c) o grau de detalhe com que a funcionalidade do Primeiro 
Programa foi reproduzida no Segundo Programa; 

d) o facto de o código-fonte do Segundo Programa repro
duzir aspectos do código-fonte do Primeiro Programa de 
uma forma que excede o que seria estritamente necessário 
com vista a produzir a mesma funcionalidade do Pri
meiro Programa. 

3. No caso de o Primeiro Programa interpretar e executar apli
cações escritas por utilizadores do Primeiro Programa numa 
linguagem de programação criada pelo autor do Primeiro 
Programa que compreenda palavras-chave criadas ou esco
lhidas pelo autor do Primeiro Programa e uma sintaxe criada 
pelo autor do Primeiro Programa, deve o artigo 1. o , n. o 2, 
ser interpretado no sentido de que não constitui violação do 
direito de autor sobre o Primeiro Programa o facto de o 
Segundo Programa ser escrito de modo a interpretar e exe
cutar essas aplicações utilizando as mesmas palavras-chave e 
a mesma sintaxe? 

4. No caso de o Primeiro Programa ler e escrever em ficheiros 
de dados num determinado formato criado pelo autor do 
Primeiro Programa, deve o artigo 1. o , n. o 2, ser interpretado 
no sentido de que não constitui violação do direito de autor 
sobre o Primeiro Programa o facto de o Segundo Programa 
ser escrito de modo a ler e escrever em ficheiros de dados do 
mesmo formato? 

5. É relevante para a resposta à primeira, terceira e quarta 
questões o facto de o autor do Segundo Programa ter criado 
o Segundo Programa: 

a) através da observação, estudo e teste do funcionamento 
do Primeiro Programa; ou 

b) através da leitura de um manual criado e publicado pelo 
autor do Primeiro Programa, que descreve as funções do 
primeiro programa (a seguir «Manual»); ou 

c) através de a) e b)? 

6. No caso de uma pessoa ter o direito de usar uma cópia do 
Primeiro Programa ao abrigo de uma licença, deve o artigo 
5. o , n. o 3, ser interpretado no sentido de que o licenciado 
tem o direito de efectuar operações de carregamento, execu
ção e armazenamento do programa com vista a observar, 
testar ou estudar o funcionamento do Primeiro Programa, de 
modo a determinar as ideias e princípios subjacentes a qual
quer elemento do programa, sem a autorização do titular do 
direito, se a licença permitir ao licenciado efectuar operações 
de carregamento, execução e armazenamento do Primeiro 
Programa quando o utiliza para o fim particular permitido 
pela licença, mas os actos praticados com vista a observar, 

estudar ou testar o Primeiro Programa estiverem fora do 
âmbito do fim permitido pela licença? 

7. Deve o artigo 5. o , n. o 3, ser interpretado no sentido de que 
os actos de observação, teste ou estudo do funcionamento 
do Primeiro Programa devem ser considerados como prati
cados com vista a determinar as ideias ou princípios subja
centes a qualquer elemento do Primeiro Programa quando 
sejam praticados: 

a) para averiguar a forma como o Primeiro Programa fun
ciona, em particular quanto a detalhes que não estejam 
descritos no Manual, com o objectivo de escrever o Se
gundo Programa da forma referida na primeira questão; 

b) para averiguar como o Primeiro Programa interpreta e 
executa instruções escritas na linguagem de programação 
que interpreta e executa (v. terceira questão); 

c) para averiguar os formatos de ficheiros de dados que são 
escritos ou lidos pelo Primeiro Programa (v. quarta ques
tão); 

d) para comparar o desempenho do Segundo Programa em 
relação ao Primeiro Programa, com vista a investigar os 
motivos pelos quais os seus desempenhos diferem e para 
melhorar o desempenho do Segundo Programa; 

e) para realizar testes paralelos ao Primeiro Programa e ao 
Segundo Programa, com vista a comparar os seus resul
tados no decurso do desenvolvimento do Segundo Pro
grama, em particular através da execução dos mesmos 
scripts de teste no Primeiro Programa e no Segundo 
Programa; 

f) para averiguar os resultados do ficheiro de registo gerado 
pelo Primeiro Programa, com vista a produzir um ficheiro 
de registo cuja aparência seja idêntica ou semelhante; 

g) para providenciar para que o Primeiro Programa produza 
dados (em concreto, dados de correlação de códigos pos
tais com os Estados dos E.U.A.) para efeitos de averiguar 
se correspondem às bases de dados oficiais de tais dados 
e, no caso de não corresponderem, para programar o 
Segundo Programa de modo a que responda da mesma 
forma que o Primeiro Programa à mesma introdução de 
dados? 

B. Quanto à interpretação da Directiva 2001/29/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, 
relativa à harmonização de certos aspectos do direito de 
autor e dos direitos conexos na sociedade da informação ( 3 ): 

8. No caso de o Manual estar protegido por direitos de autor 
como obra literária, deve o artigo 2. o , alínea a), ser inter
pretado no sentido de que constitui violação do direito de 
autor sobre o Manual o facto de o autor do Segundo Pro
grama reproduzir, ou reproduzir substancialmente no Se
gundo Programa uma das seguintes matérias descritas no 
Manual: 

a) a selecção de operações estatísticas que foram implemen
tadas no Primeiro Programa;
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b) as fórmulas matemáticas utilizadas no Manual para des
crever essas operações; 

c) os comandos ou combinações de comandos específicos 
pelos quais essas operações podem ser invocadas; 

d) as opções que o autor do Primeiro Programa tiver dispo
nibilizado relativamente aos diversos comandos; 

e) as palavras-chave e a sintaxe que são reconhecidas pelo 
Primeiro Programa; 

f) os valores por omissão que o autor do Primeiro Pro
grama tiver optado por implementar no caso de determi
nado comando ou opção não ser indicado pelo utilizador; 

g) o número de iterações que o Primeiro Programa executa 
em determinadas circunstâncias? 

9. Deve o artigo 2. o , alínea a), ser interpretado no sentido de 
que constitui violação do direito de autor sobre o Manual o 
facto de o autor do Segundo Programa reproduzir, ou re
produzir substancialmente, num manual que descreve o Se
gundo Programa, as palavras-chave e a sintaxe que são reco
nhecidas pelo Primeiro Programa? 

( 1 ) JO L 122, p. 42. 
( 2 ) Directiva 2009/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de Abril de 2009, relativa à protecção jurídica dos programas de 
computador (Versão codificada) Texto relevante para efeitos do EEE 
(JO L 111, p. 16). 

( 3 ) JO L 167, p. 10. 

Recurso interposto em 26 de Agosto de 2010 por Bell & 
Ross BV do acórdão proferido pelo Tribunal Geral em 18 
de Junho de 2010 no processo T-51/10, Bell & Ross/IHMI 

(Processo C-426/10 P) 

(2010/C 346/46) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Bell & Ross BV (representante: S. Guerlain, avocat) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Klockgrossisten i Norden 
AB 

Pedidos da recorrente 

— Anular o despacho impugnado; 

— Declarar que o recurso de anulação interposto pela recor
rente contra o Instituto de Harmonização do Mercado In

terno (marcas, desenhos, modelos) (IHMI) (T-51/10) é ad
missível e, em consequência, remeter o processo ao Tribunal 
Geral para que este conheça de mérito; 

— Condenar o IHMI nas despesas do recurso e nas do processo 
em primeira instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca seis fundamentos em apoio do recurso. 

Com o primeiro fundamento, a Bell & Ross invoca a violação 
do artigo 111. o do Regulamento de Processo do Tribunal, por 
ter considerado o recurso manifestamente inadmissível sem ter 
ouvido previamente o advogado geral. 

Com o segundo fundamento, a recorrente alega violação, pelo 
Tribunal Geral, do artigo 43. o , n. o 1, do Regulamento de Pro
cesso, por ter considerado que os exemplares assinados da pe
tição entrados na Secretaria, em 1 de Fevereiro de 2010, não 
eram originais e só o exemplar entrado em 5 de Fevereiro de 
2010, portanto, fora de prazo, podia ser considerado original 
sem, no entanto, esclarecer como se podiam distinguir os ori
ginais das cópias. Com efeito, o mencionado artigo não especi
fica quais as modalidades de assinatura do advogado no original 
de uma peça processual. 

Com o terceiro fundamento, a Bell & Ross censura o Tribunal 
por não lhe ter permitido sanar, nos termos do artigo 57. o , 
alínea b), das Instruções às partes e do artigo 7. o das Instruções 
ao Secretário do Tribunal, o vício de forma que lhe era impu
tado. De acordo com as referidas normas, cabia ao Secretário 
conceder um prazo à recorrente para sanar o vício detectado. 

Com o seu quarto fundamento, a Bell & Ross invoca erro 
desculpável na medida em que a confusão quanto à identifica
ção do original resultaria de circunstâncias excepcionais e que 
lhe eram estranhas. Com efeito, o número considerável de có
pias que obrigam a recorrer a um prestador externo e a exce
lente qualidade da impressão que não permite reconhecer o 
original, e a aposição da assinatura em cada um dos exemplares 
enviados à Secretaria no prazo, configuram circunstâncias que 
permitem considerar existir, no caso em apreço, erro desculpá
vel. 

Com o seu quinto fundamento, a recorrente invoca a existência 
de circunstâncias excepcionais, anómalas e alheias ao operador, 
que se reflectem na existência de um caso fortuito ou de força 
maior. 

Por fim, com o seu sexto e último fundamento, Bell & Ross 
alega a violação, pelo Tribunal Geral, dos princípios da propor
cionalidade e da confiança legítima, na medida em que, por um 
lado, sete exemplares com a assinatura e uma cópia por telecó
pia deram entrada na Secretaria do Tribunal Geral e, por outro, 
as normas anteriormente indicadas prevêem a possibilidade de 
sanação da petição.
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